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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 678, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68674, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOSÉ CARDOSO, inscrito no CPF sob o nº XXX.921.228-XX, e

ratificar a Portaria nº 93, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 18, Seção 1, pág.

47, de 27 de janeiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 679, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69079, resolve:

Desprover o recurso interposto por DOMINGOS DA SILVA GUEDES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.198.401-XX, e ratificar a Portaria nº 2.574, de 27 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 208, Seção 1, pág. 140, de 29 de outubro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 680, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69942, resolve:

Desprover o recurso interposto por ADELINA CAMPOS FERRAZ, inscrita no CPF sob o nº

XXX.077.952-XX, e ratificar a Portaria nº 946, de 2 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº

67, Seção 1, pág. 59, de 7 de abril de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 681, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69963, resolve:

Desprover o recurso interposto por DANILO BATISTA DE SÁ, inscrito no CPF sob o nº

XXX.636.482-XX, e ratificar a Portaria nº 289, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 64, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 682, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69974, resolve:

Desprover o recurso interposto por NELSON SILVA DE MENEZES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.271.497-XX, e ratificar a Portaria nº 354, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 68, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 683, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69985, resolve:

Desprover o recurso interposto por MIGUEL MALHEIROS DE ARAUJO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.035.737-XX, e ratificar a Portaria nº 1.343, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 100, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 684, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69993, resolve:

Desprover o recurso interposto por RITA DE CASSIA DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.594.347-XX, e ratificar a Portaria nº 1.331, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 99, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 685, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69998, resolve:

Desprover o recurso interposto por CARLOS ALBERTO ARAUJO SILVEIRA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.563.507-XX, e ratificar a Portaria nº 1.326, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 127, Seção 1, pág. 99, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 686, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69999, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA ELISA WILDHAGEN GUIMARÃES, inscrita no CPF sob

o nº XXX.670.067-XX, e ratificar a Portaria nº 1.399, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 687, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70325, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por PAULO ROBERTO FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.087.032-XX, e anular a Portaria nº 334, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 67, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 688, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70384, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ELOISA DE ABREU FAGUNDES, inscrita no CPF

sob o nº XXX.330.018-XX, e anular a Portaria nº 1.390, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da

União nº 127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

13/06/2025, 10:22 PORTARIA Nº 678, DE 21 DE MAIO DE 2025 - PORTARIA Nº 678, DE 21 DE MAIO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-678-de-21-de-maio-de-2025-634382813 3/22



conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 689, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68611, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por DOMINGOS GALANTE JÚNIOR, inscrito no CPF

sob o nº XXX.494.898-XX, e anular a Portaria nº 394, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 23, Seção 1, pág. 71, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 690, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69866, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ULRICH HOFFMANN, inscrito no CPF sob o nº

XXX.707.458-XX, e anular a Portaria nº 2.464, de 21 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

137, Seção 1, pág. 59, de 22 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 691, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67020, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JUREMA BOTELHO DA CUNHA, inscrita no CPF sob o

nº XXX.905.347-XX, e anular a Portaria nº 849, de 30 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 62, Seção 1, pág. 69, de 31 de março de 2020, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 24/03/2005 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 520.133,33 (quinhentos e vinte mil, cento e trinta
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e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 27/10/1985 a 02/05/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 692, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.72683, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por HELIO JERONIMO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.004.818-XX, e retificar a Portaria nº 362, de 19 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 36, Seção 1, pág. 100, de 20 de fevereiro de 2020, para declarar anistiado político RAIMUNDO

EDUARDO DA SILVA post mortem, filho de MARIA FRANCISCA EDUARDO, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e

cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 693, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70006, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por VILÁSIO JACOBINA VIEIRA SANTOS, inscrito no

CPF sob o nº XXX.681.195-XX, e anular a Portaria nº 315, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 66, de 3 de fevereiro de 2021, para declarar anistiado político

DARILVAR JACOBINA VIEIRA SANTOS post mortem, filho de MARIA CELINA DOS SANTOS, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$

45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c

§2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 694, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69405, resolve:
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Dar provimento parcial ao recurso interposto por DEVARSI ZANOTELLI, inscrito no CPF sob o nº

XXX.250.077-XX, e anular a Portaria nº 2.043, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 245, de 16 de agosto de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome

do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 695, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70386, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por NANCI HELENA DUARTE, inscrita no CPF sob o

nº XXX.627.116-XX, e anular a Portaria nº 282, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 64, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 696, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70021, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA LUCIA LEITE ISHII, inscrita no CPF sob o nº

XXX.821.138-XX, e ratificar a Portaria nº 1.844, de 12 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 230, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 697, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70020, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA ANTONIA LEITE, inscrita no CPF sob o nº

XXX.561.708-XX, e ratificar a Portaria nº 1.843, de 12 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 230, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 698, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70404, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOSÉ MARIA DE ALBUQUERQUE, inscrito no CPF sob o nº

XXX.249.318-XX, e ratificar a Portaria nº 1.029, do Ministro de Estado da Justiça, de 29 de julho de 2015,

publicada no Diário Oficial da União nº 144, Seção 1, pág. 62, de 30 de julho de 2015.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 699, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70353, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.738.438-XX, e ratificar a Portaria nº 3.182, de 27 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 251, Seção 1, pág. 963, de 30 de dezembro de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 700, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69387, resolve:

Desprover o recurso interposto por JOÃO ALVES DA SILVEIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.968.848-XX, e ratificar a Portaria nº 828, de 30 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 62, Seção 1, pág. 68, de 31 de março de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 701, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.68150, resolve:

Desprover o recurso interposto por RAIMUNDO NONATO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.088.661-XX, e ratificar a Portaria nº 2.319, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 166, Seção 1, pág. 437, de 28 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 702, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2002.01.07773, resolve:

Desprover o recurso interposto por IVANILDO JOSÉ WANDERLEY, inscrito no CPF sob o nº

XXX.119.027-XX, e ratificar a Portaria nº 2.663, do Ministro de Estado da Justiça, de 19 de dezembro de

2002, publicada no Diário Oficial da União nº 250, Seção 1, pág. 308, de 27 de dezembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 703, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.28434, resolve:

Desprover o recurso interposto por NARCISO DE ALMEIDA PEREIRA NETO, inscrito no CPF sob o

nº XXX.855.833-XX, e ratificar a Portaria nº 1.309, de 5 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 111, Seção 1, pág. 59, de 11 de junho de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 704, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70003, resolve:

Desprover o recurso interposto por SOLANGE MARIA GOMES, inscrita no CPF sob o nº

XXX.388.206-XX, e ratificar a Portaria nº 1.396, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 705, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70055, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ALBERTO DOS SANTOS MUNIZ, inscrito no CPF sob o

nº XXX.715.518-XX, e anular a Portaria nº 1.974, de 25 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 140, Seção 1, pág. 74, de 26 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 28/09/2006 até a data do
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julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 480.733,33 (quatrocentos e oitenta mil,

setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 706, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70286, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOÃO CARLOS DE MORAES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.988.878-XX, e anular a Portaria nº 3.129, de 8 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 235, Seção 1, pág. 282, de 9 de dezembro de 2020, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial,

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 04/11/2006 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 478.300,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e

trezentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

11/06/1977 a 28/08/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 707, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68704, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA MENDES BARBOSA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.682.486-XX, e anular a Portaria nº 1.599, de 20 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 137, Seção 1, pág. 44, de 21 de julho de 2022, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/03/2006 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 495.700,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil e

setecentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

07/11/1972 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 708, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70306, resolve:
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Dar provimento ao recurso interposto por ARATI DIAS, inscrito no CPF sob o nº XXX.554.808-XX,

e anular a Portaria nº 114, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 18, Seção 1, pág.

49, de 27 de janeiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o

pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com efeitos financeiros retroativos de 17/11/2006 até a data do julgamento em 26/03/2025,

perfazendo um total de R$ 477.266,67 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais

e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 29/02/1988 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 709, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70070, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por RAYMUNDO ALVES DIAS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.490.728-XX, e anular a Portaria nº 1.394, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 16/05/2006 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 490.333,33 (quatrocentos e noventa mil,

trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559,

de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 711, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68578, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANA MARIA AVELINO FREIRE, inscrita no CPF sob o nº

XXX.177.437-XX, e anular a Portaria nº 2.740, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 158, Seção 1, pág. 79, de 20 de agosto de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 11/02/2006 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 497.166,67 (quatrocentos e noventa e sete mil,

cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 08/06/1971 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 712, DE 21 DE MAIO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70394, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por NILSON JOSÉ ZOCCARATTO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.681.008-XX, e anular a Portaria nº 1.982, de 25 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 140, Seção 1, pág. 74, de 26 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 15/12/2006 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 475.233,33 (quatrocentos e setenta e cinco mil,

duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 30/05/1979 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 713, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70094, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por ARMANDO PINTO DE SOUZA JUNIOR, inscrito

no CPF sob o nº XXX.764.368-XX, e anular a Portaria nº 335, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 67, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 714, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70091, resolve:

Desprover o recurso interposto por ODENIR SANTOS CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.459.817-XX, e ratificar a Portaria nº 3.156, de 8 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 235, Seção 1, pág. 283, de 9 de dezembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 715, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69289, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por EDNA FERNANDES SANTOS PINTO, inscrita no CPF

sob o nº XXX.478.385-XX, e anular a Portaria nº 386, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial

da União nº 23, Seção 1, pág. 70, de 3 de fevereiro de 2021, para declarar anistiado político RAYMUNDO

GUIMARÃES DA SILVA PINTO post mortem, filho de ROSA GUIMARÃES DA SILVA PINTO, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$

45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c

§2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 716, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68533, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e anular a Portaria nº 2.426, de 21 de julho de 2021, publicada

no Diário Oficial da União nº 137, Seção 1, pág. 57, de 22 de julho de 2021, para declarar anistiado político

HAMILTON ALVES DUARTE post mortem, filho de RAIMUNDA ALVES BAIA DUARTE, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00 (noventa

e um mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 717, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.23602, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso e anular a Portaria nº 848, de 25 de abril de 2022, publicada

no Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, pág. 72, de 26 de abril de 2022, para declarar anistiado político

MAURO PEREIRA CALOY post mortem, filho de ADELINA PEREIRA CALOY, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 722, DE 21 DE MAIO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69411, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTÔNIO BERTOLLO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.953.547-XX, e anular a Portaria nº 340, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 67, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 723, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67794, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por GIVALDO GUALBERTO DA SILVA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.039.144-XX, e anular a Portaria nº 2.570, de 27 de outubro de 2020, publicada no Diário

Oficial da União nº 208, Seção 1, pág. 140, de 29 de outubro de 2020, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor

correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 724, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.53894, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.678, de 31 de julho de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 150, Seção 1, pág. 43, de 6 de agosto de 2019, de MAXIMILIANO FAGUNDES DO

SANTOS post mortem, filho de AMABILE F. DOS SANTOS.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 725, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70399, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUZIANO BARBOSA DE MIRANDA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.062.654-XX, e ratificar a Portaria nº 279, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 64, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 726, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70392, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA MERCEDES CEZAR, inscrita no CPF sob o nº

XXX.005.488-XX, e ratificar a Portaria nº 1.386, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 727, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70390, resolve:

Desprover o recurso interposto por EVERALDO DUARTE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.191.958-XX, e ratificar a Portaria nº 1.387, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 103, de 7 de julho de 2022.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 728, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70388, resolve:

Desprover o recurso interposto por INEZ MARIA PONGELUPE, inscrita no CPF sob o nº

XXX.268.346-XX, e ratificar a Portaria nº 294, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 65, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 729, DE 21 DE MAIO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70380, resolve:

Desprover o recurso interposto por VALDEMY DOMINGOS DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.660.017-XX, e ratificar a Portaria nº 959, de 13 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

94, Seção 1, págs. 52 e 53, de 17 de maio de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 730, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70378, resolve:

Desprover o recurso interposto por GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.427.556-XX, e ratificar a Portaria nº 973, de 14 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União

nº 134, Seção 1, pág. 15, de 16 de julho de 2015.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 731, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70256, resolve:

Desprover o recurso interposto por EVA DE SOUZA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.893.002-XX, e ratificar a Portaria nº 1.849, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da

União nº 158, Seção 1, pág. 230, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 733, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de abril de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 2002.01.12683, resolve:

Deferir o pedido formulado por ELOY FERREIRA DE JESUS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.949.005-XX, e anular a Portaria nº 1.487, de 24 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

143, Seção 1, pág. 179, de 26 de julho de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 04/10/1997 até a data do

julgamento em 23/04/2025, perfazendo um total de R$ 716.433,33 (setecentos e dezesseis mil,
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quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os

efeitos, do período compreendido de 12/09/1985 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º

da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 734, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de abril de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 08000.003938/2019-10, resolve:

Declarar anistiado político PAULO CESAR FUNGHI ALBERTO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.178.916-XX, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida

no período ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 01/08/1979 a 31/12/1984, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da

Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 735, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 1ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de abril de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 08000.021242/2018-86, resolve:

Deferir o pedido formulado por DOLORES MARIA CARVALHO DE PADUA, inscrita no CPF sob o

nº XXX.755.687-XX, e anular a Portaria nº 1.847, de 10 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 109, Seção 1, pág. 52, de 14 de junho de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 736, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.20898, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por PAULO FREDERICO HOMERO JUNIOR, inscrito

no CPF sob o nº XXX.884.970-XX, e anular a Portaria nº 842, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário

Oficial da União nº 77, Seção 1, pág. 71, de 26 de abril de 2022, para declarar anistiado político PAULO

FREDERICO HOMERO post mortem, filho de EDITH GONÇALVES HOMERO, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos
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dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 737, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2009.01.64269, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOANA VIEIRA CURY, inscrita no CPF sob o nº

XXX.799.787-XX, e modificar a decisão proferida na 3ª Sessão de Turma Especial da Comissão de Anistia,

realizada em 10 de março de 2015, para declarar anistiada política MARIA FERNANDA AVOLIO VIEIRA post

mortem, filha de ASTREA AVOLIO VIEIRA, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas

pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver,

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 28/07/2004 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 537.066,67 (quinhentos e trinta e sete mil,

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos,

do período compreendido de 17/08/1972 a 28/08/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 738, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70268, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por SINAI MELLO E SILVA SGANZERLA, inscrita no CPF sob

o nº XXX.369.587-XX, e anular a Portaria nº 310, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 23, Seção 1, pág. 66, de 3 de fevereiro de 2021, para declarar anistiado político ROGERIO

SGANZERLA post mortem, filho de ZENAIDE GLORIA SGANZERLA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 19/10/2006 até a data do julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$

479.300,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e trezentos reais), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 01/06/1970 até 31/12/1977, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 739, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.53161, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por REINALDO SILVA AGUIAR, inscrito no CPF sob o

nº XXX.826.867-XX, e anular a Portaria nº 1.587, de 4 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 83, Seção 1, pág. 110, de 5 de maio de 2021, para declarar anistiado político MARIO DIAS AGUIAR post

mortem, filho de MARIA CELESTINA AGUIAR, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada,

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 14/12/2000 até a data do

julgamento em 26/03/2025, perfazendo um total de R$ 631.300,00 (seiscentos e trinta e um mil e

trezentos reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 741, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70337, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANGELITA SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.032.794-XX, e anular a Portaria nº 1.568, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº

75, Seção 1, pág. 188, de 23 de abril de 2021, para declarar anistiado político INACIO ANTONIO DIAS post

mortem, filho de MARIA FRANCILINA DA CONCEIÇÃO, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido

de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30

(trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 742, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68518, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA DA PENHA SOUZA LIMA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.500.202-XX, e ratificar a Portaria nº 650, de 13 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 52, Seção 1, pág. 65, de 17 de março de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 743, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2009.01.64097, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARCOS JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.899.104-XX, e ratificar a Portaria nº 3.554, do Ministro de Estado da Justiça, de 22 de outubro de 2009,

publicada no Diário Oficial da União nº 203, Seção 1, págs. 49 e 50, de 23 de outubro de 2009, no que

tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2009.01.64097.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 744, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70014, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 353, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 23, Seção 1, pág. 68, de 3 de fevereiro de 2021, de FRANCISCO REINALDO GOMES post

mortem, filho de VICENÇA REINALDO GOMES.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 745, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70005, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 755, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 87, Seção 1, pág. 91, de 8 de maio de 2019, de CESAR DUSSAC DAUMERIE post mortem,

filho de ADENA DUSSAC DAUMERIE.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 746, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70341, resolve:

Desprover o recurso e ratificar a Portaria nº 1.852, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário

Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 230, de 16 de agosto de 2019, de EDMILSON GOMES DA SILVA post

mortem, filho de ANTONIA ALVES NOGUEIRA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 747, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.70060, resolve:

Desprover o recurso interposto por VALDENIZA SILVA MIRANDA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.957.852-XX, em nome de JOAQUIM MIRANDA FILHO post mortem, filho de ELIZA LIMA MIRANDA, e

ratificar a Portaria nº 131, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 15 de fevereiro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União nº 36, Seção 1, pág. 44, de 22 de fevereiro de 2018.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 748, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69986, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARLUCIA DE SOBRAL GOMES, inscrita no CPF sob o nº

XXX.840.436-XX, em nome de GILBERTO ANTÔNIO GOMES post mortem, filho de ESTER MARIA GOMES, e

ratificar a Portaria nº 287, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União nº 23, Seção 1,

pág. 64, de 3 de fevereiro de 2021.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 749, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2006.01.54232, resolve:

Desprover o recurso interposto por NELCI TEREZINHA BRAZ MARQUES AGLIARDI, inscrita no

CPF sob o nº XXX.080.780-XX, em nome de RUBEM ALBERTO AGLIARDI post mortem, filho de LEDA

VALENTINA ROMAN AGLIARDI, e ratificar a Portaria nº 2.565, de 17 de setembro de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 182, Seção 1, pág. 76, de 19 de setembro de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 750, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2008.01.61884, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARIA JOSÉ DAS NEVES DUARTE, inscrita no CPF sob o nº

XXX.744.141-XX, em nome de LUIZ JACINTO DUARTE post mortem, filho de CAROLINA MARIA BORGES, e

ratificar a Portaria nº 2.910, de 8 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 219, Seção 1,

pág. 361, de 12 de novembro de 2019.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 751, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, e o Despacho nº

124/2025/DSCA/CSF/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, no Requerimento de Anistia nº

2003.01.24742, resolve:

Desprover o recurso interposto por ARLINDO PEREIRA DIAS, inscrito no CPF sob o nº

XXX.474.228-XX, ratificar a Portaria nº 935, do Ministro de Estado da Justiça, de 6 de maio de 2009,

publicada no Diário Oficial da União nº 85, Seção 1, pág. 51, de 7 de maio de 2009, e tornar sem efeito a

Portaria nº 1.367, de 2 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 54, de

8 de outubro de 2024.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 752, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67701, resolve:

Desprover o recurso e manter a decisão proferida na 3ª Sessão de Turma da Comissão de

Anistia, realizada em 15 de fevereiro de 2017, para declarar anistiado político JOSÉ AMANCIO DA SILVA post

mortem, filho de SOPHIA MARIA DE JESUS, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de

desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se

houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 753, DE 21 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 15ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 7 de novembro de 2024, no Requerimento de

Anistia nº 00135.218534/2022-89, resolve:

Declarar anistiado político DOMINGOS GOMES DE FREITAS post mortem, filho de MARIA

RAIMUNDA GOMES, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de

caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos,

equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), e conceder

contagem de tempo, para efeito de aposentadoria no serviço público e de previdência social, do período

compreendido de 31/01/1966 a 30/01/1971, nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º, e art.

2º, inciso XIII e §1º, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 754, DE 21 DE MAIO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 2ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de março de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2008.01.62401, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO ALVES PAULO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.875.786-XX, e anular a Portaria nº 691, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 87,

Seção 1, pág. 87, de 8 de maio de 2019, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 26/08/2003 até a data do julgamento em

26/03/2025, perfazendo um total de R$ 561.166,67 (quinhentos e sessenta e um mil, cento e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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